
 
 

DECRETO Nº 19.500, DE 09 DE MAIO DE 2017 
 

ALTERA O ART. 6º DO DECRETO Nº 19.239 DE 05 DE AGOSTO DE 2016, QUE REGULAMENTA A LEI Nº 
14.789, DE 04 DE ABRIL DE 2014, QUE "DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS".  
 
O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
Art. 1° Fica alterado o art. 6º do Decreto nº 19.239, de 5 de agosto de 2016, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: "Art. 6º Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de 06  
de maio de 2017, para que os estabelecimentos de que trata o art. 1º deste Decreto providenciem as 
placas ou cartazes especificados no seu art. 2º." (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 06 de maio de 2017. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 19.317, de 04 de 
novembro de 2016. 
 
Campinas, 09 de maio de 2017  
 
JONAS DONIZETTE  
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Secretário de Assuntos Jurídicos  
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